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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - 
SEINFRA 

Superintendência de Obras Públicas do Salvador - SUCOP 

PORTARIA Nº 26/2019

O  Superintendente  da  SUCOP -  Superintendência  de Obras  Públicas do Salvador, no uso  de suas  

atribuições   legais,  conferidas  pelo  Regimento  Interno  desta  Autarquia, aprovado através  do 

Decreto n° 26.299  de  28 de julho de 2015.    

RESOLVE:  

Dispensar,   a  partir  de  24/04/2019,  a   servidora  ALDECI  MARIA LEMOS ANDRADE, matrícula  

nº 3092124,  da   função  de  confiança   de  Secretário   Administrativo,  Grau 61, da  Gerência  

Administrativa  e  Financeira.

GABINETE  DA  SUPERINTENDÊNCIA  DE OBRAS  PÚBLICAS  DO SALVADOR,  em 23 de abril  de  2019. 

JESSÉ MOTTA CARVALHO FILHO 
Superintendente

DESPACHOS FINAIS DO GERENTE ADM E FINANCEIRO - SUCOP 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - DECRETO N° 7.047/84

LICENÇA PRÊMIO OU ESPECIAL - DEFERIDA

PROCESSO REQUERENTE QUINQUENIO

455/2019 SUZANE FREIRE SANDE E OLIVEIRA 6º

Salvador, 04 de abril de 2019.

LEANDRO SABOIA LAUDANO SANTOS
Gerente Administrativo e Financeiro

LICITAÇÕES 

CASA CIVIL - CC 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

SELEÇÃO DE CONSULTORES PELOS MUTUÁRIOS DO BANCO MUNDIAL

PROJETO SALVADOR SOCIAL

Empréstimo pelo Banco Mundial no: 8818-BR

Título: Seleção e contratação de consultoria para desenvolver e aplicar um sistema de 

monitoramento e avaliação da educação infantil quanto à qualidade do ensino e à aprendizagem 

das crianças de 0 a 5 anos de idade, nas creches e pré-escolas de oferta pública no município do 

Salvador.

Solicitação de Manifestação de Interesse - SMI Nº 001/2019

A Prefeitura Municipal do Salvador contratou operação de crédito externo junto ao Banco Internacional 

para Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD) destinados ao Projeto Salvador Social que tem como 

objetivo aprimorar a prestação de serviços sociais no município de Salvador, enfatizando melhorias 

na eficiência do sistema de saúde, qualidade da educação e efetividade da proteção social.

O Projeto Salvador Social tem do ponto de vista da prestação de serviços públicos, duas 

vertentes: 1) ampliação planejada da oferta em segmentos de cobertura ainda muito baixa e; 2) 

melhoria na qualidade dos serviços ofertados. Estes objetivos visam o aumento da eficiência e da 

produtividade dos setores prestadores de serviços.

A CASA CIVIL, através da Comissão Especial Mista de Licitação, torna público que está aberto o prazo para 

empresas de consultorias elegíveis (“Consultorias”) interessadas, na apresentação de MANIFESTAÇÃO 

DE INTERESSE, com vistas à prestação dos serviços de consultoria. As empresas interessadas deverão 

demonstrar que são qualificadas e têm a experiência relevante para desempenhar os serviços. As 

Manifestações de Interesse não devem exceder 50 páginas no total com as seguintes especificações: 

tamanho A4, fonte Times New Roman, tamanho da fonte 12, com espaçamento entre linhas 1,5 e texto 

justificado. Critérios para estabelecer a lista curta incluem: (I) experiência comprovada na metodologia 

descrita do Termo de Referência; e (II) experiência no Brasil. A minuta do Termo de Referência pode 

ser encontrada em http://casacivil.salvador.ba.gov.br/index.php/10-servicos/52-projeto-salvador-

social.

As empresas serão selecionadas de acordo com os procedimentos do Banco Mundial contidos nas 

Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do BIRD pelos 

Mutuários do Banco Mundial, edição de julho de 2016 (“Diretrizes de Consultoria”) Regulamento de 

Aquisições para Mutuários de Operações de Financiamento de Projetos de Investimento, seguindo 

a metodologia de Seleção Baseada na Qualidade e no Custo. Especial atenção deve ser dada pelos 

consultores interessados ao parágrafo 3.14 das Diretrizes, que define a política do Banco Mundial em 

matéria de Conflito de Interesses. As Consultorias podem se associar com outras empresas na forma de 

Consórcios, com vistas a melhorar suas qualificações e/ou experiências. 

As Manifestações de Interesse deverão ser entregues no endereço abaixo por via postal até às 17h00 

- horário de Brasília/DF, exclusivamente no setor de Protocolo da Casa Civil no 14º andar sala 1401 

até o dia 27 de maio de 2019. 

Endereço: 

CASA CIVIL

UGP - Unidade Gestora do Projeto

George Melo Barreto - Presidente da Comissão Especial Mista de Licitação

Av. Antônio Carlos Magalhães, nº 3244 - Edf. Empresarial Thomé de Souza - 14º andar sala 1401 - 

Caminho das Árvores.

CEP: 41.800.700

Tel: +55-71-3202-7410;

E-mail: salvadorsocial@salvador.ba.gov.br

Web site: http://casacivil.salvador.ba.gov.br/index.php/10-servicos/52-projeto-salvador-social

Não serão aceitas Manifestações de Interesse entregues via endereço eletrônico.

Empresas interessadas poderão obter maiores informações, de segunda a sexta-feira, de 8h30 a 12h00 

e de 13h30 a 17h00 (horário local), no mesmo endereço anteriormente informado.

Salvador, 24 de abril de 2019.

GEORGE MELO BARRETO
Presidente da Comissão Especial Mista de Licitação

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Especial Mista de Licitação - COEL, criada pelo Decreto nº 29.006/2017, com base 

nas Leis Municipais nº 9.233/2017, Lei Municipal nº 8.655/2014, Lei Municipal nº 8.421/2013, Lei 

Municipal nº 4.484/92, Lei Municipal nº 3.293/83 e Lei Federal 8.666/93, torna público, para a 

produção dos efeitos esperados, o resultado da licitação abaixo identificada:

CONCORRÊNCIA - SEFAZ Nº 002/2019;

OBJETO: Alienação do imóvel situado à Rua da Gratidão, s/nº - Cod. Logradouro nº 12379, Piatã - 

Salvador-Bahia - ID A027.

PROCESSO Nº: 62.826/2018 - SEFAZ;

ARREMATANTE VALOR GLOBAL

 ATUAL PARTICIPAÇÕES LTDA E 4 ESTAÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA, 
CONJUNTAMENTE

 R$ 9.500.000,00

Valor Total da Licitação: R$9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil reais)

Data da Homologação: 24/04/2019.

Critério de Julgamento: Maior Oferta.

Salvador, 24 de abril de 2019

ROBSON  DOS ANJOS FREITAS
Presidente da COEL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

Companhia de Governança Eletrônica do Salvador - COGEL 

RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 06/2019

PROCESSO Nº: 18/2019 - COGEL

EMPRESA: LUTAN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA; CNPJ Nº.05.156.713/0001-62.

OBJETO: Aquisição de 300 unidades de café torrado, moído e envasado à vácuo em embalagem de 

250 gr.

VALOR GLOBAL: R$ 1.197,00.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto / Atividade: 23.122.0016.250102; Elemento de Despesa: 

33.90.30; FONTE DE RECURSO 000.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do Art. 29 da lei 13.303/2016.

AUTORIZAÇÃO: 23/04/2019.

Salvador, 23 de abril de 2019

EUDE LIMA SANTANA
Diretor Administrativo e Financeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - SMED 

RESULTADO DE LICITAÇÃO HOMOLOGADA

A Comissão Setorial Permanente de Licitação - COPEL, atendendo a decisão do Senhor Secretário 

Municipal da Educação torna público para conhecimento dos interessados o resultado da licitação 

a seguir:

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 015/2018

PROCESSO Nº: 6302/2018
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